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 POLASTRI, Marcellus (2016, p.28) leciona que “são princípios comuns nos Ministérios Públicos dos EUA, o 
monopólio estatal da ação penal, sendo seu exercício discricionário (princípio da oportunidade), podendo negociar com 
o acusado (pleabargaining), com poder, inclusive, de conceder ao acusado imunidade, no caso de colaboração, sempre 
se embasando em razões de utilidade”.
 Segundo YueMa (2011, p. 209), “a seção 153a permite que o promotor de justiça suspenda a promoção da ação de modo 

condicional quando o crime é leve e o interesse público não exige a ação penal”.



 Art. 18. Não sendo o caso de arquivamento, o Ministério Público poderá propor ao investigado acordo de não persecução 
penal quando, cominada pena mínima inferior a 4 (quatro) anos) e o crime não for cometido com violência ou grave 
ameaça a pessoa, o investigado tiver confessado e circunstanciadamente a sua prática, mediante as seguintes condições, 
ajustadas cumulativa ou alternativamente: [...]



 A denúncia ou queixa será rejeitada quando: I – for manifestamente inepta; II – faltar pressuposto processual ou 
condição da ação para o exercício da ação penal; ou III – faltar justa causa para o exercício da ação pena.
 Após o cumprimento do disposto no art. 396-A, e parágrafos, deste Código, o juiz deverá absolver sumariamente o 

de causa excludente da culpabilidade do agente, salvo inimputabilidade; III – que o fato narrado evidentemente não 
constitui crime; ou IV – extinta a punibilidade do agente.
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